
13 octobre 1950 

& ƒ U C0MPTE~RENDU DES REUNIONS DES CHEFS DE DELEGATION 
I l e 11 et l e 12 OCTOBRE 1950 

I l a été convenu : 
I F»n ce nul concerne l e s pouvoirs de l a Haute Autorité s 

- de mo d i f i e r l a rédaction du 1er paragraphe de l'art#21 revisé 
(Textes de référence, page 16): en s u b s t i t u a n t à l a 2ème l i g n e 
n nécessaires " à " u t i l e s " , 
en supprimant : " E l l e v e i l l e r a à ce que l e s demandes d'informa
t i o n s s o i e n t réduites au minimum*• 

b) en matière de r>rix : 
- eue l a Haute Autorité aura l e pouvoir d e f i x e r des règles d'établis

sement des p r i x (°). En période normale, l ' i n t e r v e n t i o n de l a Haute 
^ Autorité se l i m i t e r a à f i x e r ces règles. E l l e l e s f i x e r a en accord 

avec l e C o n s e i l des M i n i s t r e s , se prononçant à une majorité déter
minée* 

m que l a Haute Autorité pourra f i x e r des mínima ou des máxima, après 
c o n s u l t a t i o n du C o n s e i l des M i n i s t r e s * 

;i m Kn ce qui concerne l e s sanctions et l e s TOCours des e n t r e p r i s e s : 
a) que l e s décisions de l a Haute Autorité seront exécutoires* La Haute 

Autorité pourra sanctionner par des amendes ou des a s t r e i n t e s , en r e s 
pectant l e s máxima fixés, l e s manquements à ses décisions} 

b) qu'avant d ' i n f l i g e r une amende ou de f i x e r une a s t r e i n t e à une en t r e 
p r i s e qui n ' a u r a i t pas re m p l i ses o b l i g a t i o n s , l a Haute Autorité de
vra entendre c e t t e e n t r e p r i s e ; 

c) d'adopter l e s taux máxima proposés en ce qui concerne l e s informa-i 
2/ du c h i f f r e d ' a f f a i r e s de l'année précédente pour l e s amendes et 
10r du c h i f f r e s d ' a f f a i r e s j o u r n a l i e r moyen de l'année précédente 
pour l e s a s t r e i n t e s o 

d) que l e s e n t r e p r i s e s , contre l e s q u e l l e s l a Haute Autorité a u r a i t 
prononcé une sa n c t i o n pourront former des recours devant l a Cour, 
fondés sur l'abus de pouvoir, l e détournement de pouvoirs, 1B aaté-
rialité des f a i t s , l e montant e x c e s s i f de l'amende ou de l ' a s t r e i n t e ; 

(°) Les modes de c o t a t i o n qui seront pratiqués au cours de l a période 
de démarrage f e r o n t l ' o b j e t d'un accord. Une première d i s c u s s i o n a 
permis de dégnger c e r t a i n e s vues qui doivent f a i r e l ' o b j e t d'études 
et de d i s c u s s i o n s complémentaires* 
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G) que l e s recours contre l e s décisions de l a Haute Autorité n'auront 
pas d ' e f f e t suspensif; 

f ) q u ' i l est e x c l u que l e s recours des e n t r e p r i s e s puissent entraîner 
l e versement de dommages-intérêts par l a Haute Autorité; (°) 

g) que l e s f r a i s de procédure seront à l a charge de l a P a r t i e 
perdante. 

(°) Ce paragraphe est soumis au Comité des J u r i s t e s 


